
  CÂMARA DOS DEPUTADOS
  COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO Nº             , DE 2021
(Do Sr Júlio César)

Requer a realização de audiência pública

virtual,  no  âmbito  da  Comissão  de

Finanças  e  Tributação,  com objetivo  de

debater o Projeto de Lei 472, de 2007.

 

Senhor Presidente:

Requeiro,  nos  termos  dos  Artigos  255  e  256  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública

virtual, no âmbito da Comissão de Finanças e Tributação, com vistas a

debater  o  Projeto  de  Lei  472,  de  2007,  que  “Autoriza  os  Estados

Federados e o Distrito Federal a explorar loterias”.

Para  tanto,  requeiro  a  participação  de  representantes  das

seguintes instituições interessadas:

1 ) Caixa Econômica Federal - CEF

2) Associação Brasileira das Loterias Estaduais. – ABLE

3) Associação dos Empresários Lotéricos -  ALSPI   
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JUSTIFICAÇÃO

O PL 472,  DE 2007,  tramita  nesta casa  há mais  de  década e

esteve  parado  por  causa  da  antiga  celeuma  jurídica  acerca  da

constitucionalidade  de  Decreto  Lei,  editado  há  quase  50  anos,  que

concedia  exclusividade  à  Caixa  Econômica  Federal  na  exploração  de

jogos de loterias.

Em  2020,  o  Supremo  Tribunal  Federal  -  STF  superou  essa

contenda e decidiu que não há razão no monopólio, autorizando aos

estados da Federação manterem suas próprias lotéricas. 

No Acórdão do STF, ficou determinado, contudo, que Lei Federal

deve trazer as balizas para que os estados-membros possam explorar

essa atividade econômica.

Dado a necessidade de se criar  novas fontes de renda para o

custeio dos serviços administrativos estaduais, entende-se que esse é o

momento e o contexto ideal para a discussão do tema e a Comissão De

Finanças e Tributação a arena mais apropriada para o debate. 

Peço apoio aos pares para esse requerimento.

Sala das Comissões, em       de                     de 2021.

Deputado Júlio César
Deputado Federal – PSD/PI
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